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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 

 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
 

CONTRATO Nº 221/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2020 
 
 
 

O MUNICIPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou Termo de Rescisão ao Contrato nº 221/2020, com a 
empresa MABRE ASSESSORIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL EIRELI ME, CNPJ nº 
05.816.603/0001-80, a partir do dia 30 de novembro de 2020, objeto do Pregão Presencial nº. 
010/2020, cujo objeto era a “Prestação de serviços de organização, digitalização de documentos e 
indexação em Software GED em desktop prestação dos serviços de implantação, treinamento, 
conversão e customização do Software de Gerenciamento e Licença de uso do Sistema de 
Gerenciamento Eletrônico de Documentos, de todo o acervo histórico da Prefeitura Municipal  
atendendo a  Lei 8.159/91 e Lei Nº 12.682/12”, devendo ser promovida a anulação do saldo da 
dotação orçamentária constituído para este fim. Boa Vista do Tupim, 30 de novembro de 2020. 
Assina pela empresa Cátia Cilene Rodrigues Maciel Bomfim, e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

DECRETO Nº 180/2020, 

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 

uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo Sub-Procuradora do Município, a Srª. Lays 

Deusdedite Santos Neves, CPF nº 031.996.275-01;  

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 30.11.2020. 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

DECRETO Nº 181/2020, 

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 

uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Coordenador de Compras, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração, o Sr. Gilmário da Conceição Machado da Cruz, CPF 

nº 668.234.125-34; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 30.11.2020. 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

 DECRETO Nº 182/2020, 

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 

uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Ouvidor do Município, o Sr.  Igor Rafael Santos 

Antunes da Silva, CPF nº. 035.300.265-81; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 30.11.2020. 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

DECRETO Nº 183/2020, 

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 

uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Diretor de Divisão da Secretaria Municipal de 

Administração, a Srª. Keise Aragão Serra, CPF nº. 070.185.355-73; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 30.11.2020. 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

DECRETO Nº 184/2020, 

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 

uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de 

Saúde, a Srª. Adriana Cardoso Muniz, CPF nº.   058.090.675-22; 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 30.11.2020. 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

DECRETO Nº 185/2020, 

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 

uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Gerente de Departamento da Secretaria 

Municipal de Agricultura, o Sr. João Eduardo Alvim Freitas, CPF nº 291.251.755-

15;  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 30.11.2020. 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

 

DECRETO Nº 186/2020, 

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 

uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária Adjunta, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, a Srª. Jirlândia Pereira dos santos, CPF nº. 051.789.735-00;  

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 30.11.2020. 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

DECRETO Nº 187/2020, 

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 

uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de 

Saúde, a Srª. Cláudia Barbosa dos Santos, CPF nº.   270.299.088-64;  

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 30.11.2020. 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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